
LEI Nº 1. 122 / 86 

 

“DÁ DENOMINAÇÃO A LOGRADOURO PÚBLICO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 

 

 

Art. 1º. Passa a denominar-se Rua Maria da Conceição Sabino a Rua 

do Progresso, no Bairro São Pedro. 

 

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Art. 3º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação 

 

 

  

Sala das Sessões, 29 de abril de 1986 

 

Wanderley Torres- Vereador 
 

 


